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9. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal. 

10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 4. 

11. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública. 

12. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete. 

13. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas. 

14. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora. 

15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova- 
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68. 

16. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016. 

17. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí- 
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP. 

18. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso. 

19. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado. 

20. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Educação da 
Universidade de São Paulo, no e-mail: atacfe@usp.br. 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO 
Torna sem efeito a retificação do Edital 24/2023, publicação 

no D.O.E. de 31/03/2023, Seção I, página 284. 

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
Edital ATAc 012/2023 - HOMOLOGAÇÃO 
A Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sua 
433ª sessão ordinária, realizada em 30/03/2023, homologou 
o relatório final da Comissão Julgadora que, em 23/03/2023, 
habilitou os candidatos Gabriel Lucas Bochini, Régis Augusto 
Pescinelli, Isabela Ribeiro Rocha de Moraes e Douglas Fernan- 
des Rodrigues Alves. Para preencher o claro/cargo nº 1022482, 
do concurso de Professor Doutor junto ao Departamento de 
Biologia, na área de conhecimento em Evolução e Biologia do 
Desenvolvimento em Malacostraca, nos termos do Edital ATAc nº 
032/2022, publicado no D.O.E. de 25/08/2022, foi indicado, por 
unanimidade, o candidato Régis Augusto Pescinelli. A Comissão 
Julgadora esteve assim constituída: Profs. Drs. John Campbell 
McNamara (Presidente) - Professor Titular do Departamento de 
Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Fernanda da Rocha Brando 
Fernandez – Professora Associada do Departamento de Biologia 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Fosca Pedini Pereira Leite - Professo- 
ra Associada aposentada do Departamento de Biologia Animal 
do Instituto de Biologia da Universidade Estadual de Campinas; 
Paula Beatriz de Araújo - Professora Titular do Departamento 
de Zoologia do Instituto de Biociências da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul; Sandro Santos - Professor Titular do 
Departamento de Ecologia e Evolução do Centro de Ciências 
Naturais e Exatas da Universidade Federal de Santa Maria. 
(2022.1.1016.59.1). 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI- 

RÃO PRETO 
COMUNICADO ATAc 016/2023 
A Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sua 433ª 
reunião ordinária, realizada em 30/03/2023, aprovou os pedidos 
de inscrição dos candidatos Giulia Crippa e Ecivaldo de Souza 
Matos ao concurso público de títulos e provas para provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Titular, referência MS-6, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e Pesquisa (RDIDP), 
claro/cargo nº 179230, junto ao Departamento de Educação, 
Informação e Comunicação, na área de conhecimento em Ciên- 
cia da Informação, conforme Edital ATAc 031-2022 de abertura 
de inscrições, publicado no D.O.E. de 19/08/2022 e respectivas 
retificações (Comunicado ATAc 050/2022 e Comunicado ATAc 
054/2022). Na mesma sessão foram aprovados os nomes dos 
membros que comporão a Comissão Julgadora: MEMBROS 
TITULARES: Profs. Drs. Katia de Souza Amorim - Professora Titu- 
lar do Departamento de Educação, Informação e Comunicação 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Waldomiro de Castro Santos 
Vergueiro - Professor Titular aposentado do Departamento de 
Informação e Cultura da Escola de Comunicações e Artes da 
Universidade de São Paulo; Maria Aparecida Moura - Profes- 
sora Titular do Departamento de Organização e Tratamento da 
Informação da Escola de Ciência da Informação da Universidade 
Federal de Minas Gerais; Marta Lígia Pomim Valentim - Professo- 
ra Titular do Departamento de Ciência da Informação da Facul- 
dade de Filosofia e Ciências da Universidade Estadual Paulista 
"Júlio de Mesquita Filho" - campus Marília; Henriette Ferreira 
Gomes - Professora Titular do Departamento de Documenta- 
ção e Informação do Instituto de Ciências da Informação da 
Universidade Federal da Bahia. SUPLENTES: Profs. Drs. Yassuko 
Iamamoto - Professora Titular aposentada do Departamento de 
Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribei- 
rão Preto da Universidade de São Paulo; Ligia Maria Moreira 
Dumont - Professora Titular aposentada do Departamento de 
Teoria e Gestão da Informação da Escola de Ciências da Informa- 
ção da Universidade Federal de Minas Gerais; Mariângela Spotti 
Lopes Fujita - Professora Titular aposentada do Departamento 
de Ciência da Informação da Faculdade de Filosofia e Ciências 
da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - 
campus Marília; Antonio José da Costa Filho - Professor Titular 
do Departamento de Física da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; José 
Augusto Chaves Guimarães - Professor Titular aposentado 
do Departamento de Ciência da Informação da Faculdade de 
Filosofia e Ciências da Universidade Estadual Paulista "Júlio de 
Mesquita Filho" - campus Marília; Martin Grossmann - Professor 
Titular do Departamento de Informação e Cultura da Escola de 
Comunicações e Artes da Universidade de São Paulo; Leilah San- 
tiago Bufrem - Professora Titular aposentada do Departamento 
de Ciências e Gestão da Informação da Universidade Federal 
do Paraná; Rubens Russomanno Ricciardi - Professor Titular do 
Departamento de Música da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Antonio 
Adilton Oliveira Carneiro - Professor Titular do Departamento de 
Física da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo. De acordo com o artigo 
189 do Regimento Geral USP, a Congregação indicou a Profa. 
Dra. Katia de Souza Amorim como presidente. Como suplente da 
presidência, o colegiado indicou o Prof. Dr. Antonio José da Costa 
Filho. (2022.1.957.59.7) 

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS 
FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS 
EDITAL FFLCH/FLM Nº 024-2023 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO DE 01 (UM) DOCENTE POR PRAZO 
DETERMINADO, DOUTOR OU MESTRE, NO DEPARTAMENTO DE 
LETRAS MODERNAS, ÁREA DE LÍNGUA E LITERATURA ALEMÃ. 

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas da Universidade de São Paulo torna público a todos os 

interessados que, ad-referendum do Conselho Técnico-Adminis- 
trativo, estarão abertas por 15 (quinze) dias, no período das 08h 
(horário de Brasília) do dia 04/04/2023 às 17h (horário de Bra- 
sília) do dia 18/04/2023, as inscrições para o processo seletivo 
para a contratação de 01 (um) docente por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1,para os contratados com 
título de Doutor), com salário de R$ 2.315,33, referência: mês 
de março de 2022, com jornada de 12 (doze) horas semanais 
de trabalho ou como Professor Contratado II (MS-2, para os 
contratados com título de Mestre), com salário de R$ 1.655,33, 
referência: mês de março de 2022, junto ao Departamento de 
Letras Modernas, área de Língua e Literatura Alemã, nos termos 
da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como da 
Resolução nº 7.354/17 e dos princípios constitucionais, notada- 
mente o da impessoalidade. 

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, 
após o término do período de inscrições e de acordo com os 
termos da Resolução nº 7.354/17. 

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamen- 
te, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque- 
rimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Filosofia, Letras 
e Ciências Humanas da Universidade de São Paulo, contendo 
dados pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos: 

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte); 

II. CPF (para candidatos brasileiros); 

III. Prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
ou reconhecido pela USP ou de validade nacional. 

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio. 

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas. 

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição. 

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza- 
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe- 
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.  
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição. 

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen- 
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida. 

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso. 

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s). 

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con- 
tratado, deverá ministrar a(s) seguinte(s) disciplina(s): 

I. Língua Alemã II 

II. Língua Alemã IV 

5. O(s) candidatos(s) deverá(ão) comparecer no dia 
08/05/2023, segunda-feira, às 10h00, na Av. Professor Luciano 
Gualberto, 403, sala 15 (Secretaria do Departamento de Letras 
Modernas), 2º andar do Prédio de Letras, para início e conhe- 
cimento dos cronogramas das provas. O não comparecimento, 
no dia e horário indicados, implicará automaticamente na 
desistência do candidato. 

6. O processo seletivo será processado por meio de ava- 
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação. 

6.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor. 

6.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos  
habilitados serão classificados, da seguinte forma: 

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores; 

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações; 

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen- 
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II. 

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato. 

6.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca- 
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados. 

6.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi- 
datos portadores do título de Mestre. 

6.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 6.2 e 6.3. 

6.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre. 

7. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade: 

I. Prova Escrita (peso 05) 

II. Prova Didática (peso 05) 

7.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 
processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP. 

7.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período. 

7.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova. 

7.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período. 

7.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con- 
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final. 

7.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi- 
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão; 

7.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis- 
são de Seleção, individualmente. 

7.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP. 

7.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades. 

7.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário. 

7.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele- 
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação. 

7.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas. 

7.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova. 

7.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato. 

7.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova. 

7.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos. 

8. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 
e, para o cálculo da média individual, a soma dos pesos será o 
quociente de divisão. 

9. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan- 
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete. 

10. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente. 

11. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato. 

12. O programa base do processo seletivo será o seguinte: 
1. Os verbos modais; 
2. Questões culturais no ensino de alemão como língua 

estrangeira; 
3. O material didático para o ensino de alemão como língua 

estrangeira; 
4. Estratégias de aprendizagem para o ensino de alemão 

como língua estrangeira; 
5. As mídias digitais para o ensino de alemão como língua 

estrangeira; 
6. A estrutura frasal do alemão (Satzgliederung); 
7. O papel da literatura no ensino de alemão como língua 

estrangeira; 
8. Vocabulário no ensino de alemão como língua estran- 

geira; 
9. Fonética e Fonologia no ensino de alemão como língua 

estrangeira; 
10. A didática das preposições espaciais em alemão; 
11. O uso do pretérito e do perfeito em alemão. 
13. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://academica.fflch.usp.br/desativado/concursos/seletivo/ 
todos, à página institucional da Faculdade de Filosofia, Letras e 
Ciências Humanas, e às publicações no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo. 

14. O não comparecimento do candidato às provas progra- 
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo. 

15. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Filosofia,  
Letras e Ciências Humanas, para fins de homologação, após 
exame formal. 

16. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2023, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos. 

17. Os docentes contratados por prazo determinado fica- 
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS. 

18. São condições de admissão: 
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP; 
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública; 
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro- 

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil. 

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
no Serviço de Apoio Acadêmico da FFLCH-USP, no endereço: Rua 
do Lago, 717 – sala 107 – Cidade Universitária – São Paulo, SP, 
05508-080 ou através dos telefones 11-3091-4590 e 3091-4621, 
ou por correio eletrônico (apoioaca1fflch@usp.br). 

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Edital nº FFLCH/FLC Nº 023/2023 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE 
LETRAS CLÁSSICAS E VERNÁCULAS DA FACULDADE DE FILO- 
SOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO. 

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão ordinária realizada em 30/03/2023, estarão abertas, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início às 08 horas 
(horário de Brasília) do dia 06/04/2023 e término às 17 horas 
(horário de Brasília) do dia 02/10/2023, as inscrições ao con- 
curso público de títulos e provas para provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Titular, referência MS-6, em RDIDP, claro/ 
cargo nº 1026283, com o salário de R$ 19.855,85 (março/2022), 
junto ao Departamento Letras Clássicas e Vernáculas na área de 
Literaturas Africanas de Língua Portuguesa, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue: 

1. As Literaturas Africanas de Língua Portuguesa e a Litera- 
tura Colonial Portuguesa. 

2. Problemas disciplinares das Literaturas Africanas de 
Língua Portuguesa: a história literária. 

3. As Literaturas Africanas de Língua Portuguesa e a 
negritude. 

4. As Literaturas Africanas de Língua Portuguesa e a forma- 
ção das identidades nacionais dos PALOPs. 

5. As Literaturas Africanas de Língua Portuguesa e o dis- 
curso da memória. 

6. A História nas Literaturas Africanas de Língua Portuguesa. 
7. Modalizações do épico nas Literaturas Africanas de 

Língua Portuguesa. 
8. Utopia e distopia nas Literaturas Africanas de Língua 

Portuguesa. 
9. Intersecções identitárias nas Literaturas Africanas de 

Língua Portuguesa: gênero & nação. 
10. As Literaturas Africanas de Língua Portuguesa e a tradi- 

ção do discurso amoroso em Língua Portuguesa. 
11. Identidades de gênero nas Literaturas Africanas de 

Língua Portuguesa: as masculinidades. 
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto nos 
artigos a seguir: (Estatuto da USP – artigo 80) (Regimento Geral 
da USP – artigos 149 a 161) e (Regimento da FFLCH – artigos 
55, 56, 64 e 65 do estabelecido pela Resolução nº 4091, de 24 
de junho de 1994). 

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva- 
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no 

período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque- 

rimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Filosofia, Letras e 
Ciências Humanas da USP, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 

anexando os seguintes documentos: 

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri- 

tos, em formato digital; 

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido; 

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino; 

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia- 
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 

do período de inscrições; 

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados no 

Serviço de Apoio Acadêmico, na Rua do Lago 717 – sala 107 – 
Cidade Universitária – São Paulo, SP, 05508-080, até o último dia 
útil que antecede o início do concurso. 

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 

constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 

próprio candidato. 

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial. 

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon- 

tram em sua situação regular no Brasil. 

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 

exercício de atividade remunerada no Brasil. 

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 

o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa- 

ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da  
função de Professor Associado. 

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 

II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco- 

nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação. 

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 

das provas. 

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza- 
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe- 
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.  

usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição. 

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 

de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida. 

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso. 

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 

Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP, em 
seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital. 

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 

de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP. 

3. - As provas constarão de: 

I – julgamento dos títulos - peso 5; 
II – prova pública oral de erudição - peso 2; 
III – prova pública de arguição - peso 3; 

§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 
provas será publicada no Diário Oficial do Estado. 

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas. 

JULGAMENTODOS TÍTULOS 
4. - O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 

compreendendo: 

I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 
II – atividade didática universitária; 
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso; 

IV – atividade de formação e orientação de discípulos; 
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade; 

VI - diplomas e outras dignidades universitárias. 
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva- 

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição. 

§ 1º Cada examinador elaborará parecer escrito circunstan- 
ciado sobre os títulos de cada candidato. 

PROVA PÚBLICA ORAL DE ERUDIÇÃO 
5. - A prova pública oral de erudição será pública e reali- 

zada com base no programa previsto neste edital, de acordo 
com o artigo 156 do Regimento Geral da USP e o artigo 64 do 
Regimento da FFLCH. 

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi- 
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado; 

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 

a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova; 

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 

minutos; 

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual. 

PROVA PÚBLICA ORAL DE ARGUIÇÃO 
6. - A prova pública oral de arguição destina-se à avaliação 

da qualificação do candidato e se realizará sob a forma de 
diálogo questões de método, pesquisa e atualidade bibliográfica 
relativa à disciplina, em sessão pública, que não deverá exceder 

o prazo de quatro horas, conforme artigo 65 do regimento da 
FFLCH – USP. 

JULGAMENTO FINAL DO CONCURSO 

7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 

ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3. 

Parágrafo único: Cada examinador fará a classificação, 
segundo as notas finais por ele conferidas, e indicará o candida- 

to para preenchimento da vaga existente. 

8. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal. 
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9. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete. 

10. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas. 

11. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora. 

12. - Findo o julgamento, a comissão julgadora elaborará 
relatório circunstanciado. 

§ 1º Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
maior número de indicações da comissão julgadora. 

§ 2º O empate nas indicações será decidido pela Con- 
gregação, ao apreciar os relatórios da comissão julgadora, 
prevalecendo, sucessivamente, a média geral obtida, o maior 
título universitário e o maior tempo de serviço docente na USP. 

13. - O resultado do concurso será imediatamente procla- 
mado pela comissão julgadora em sessão pública. 

14. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova- 
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68. 

15. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016. 

16. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre- 
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP. 

17. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso. 

18. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado. 

19. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no 
site http://academica.fflch.usp.br/concurso/doutor/todos; pelos 
telefones 55-11 3091-4590 e 55-11 – 3091-4621, ou por correio 
eletrônico (apoioaca1fflch@usp.br). 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO 
Edital CSCRH–RP Nº 13/2023 
CONVOCAÇÃO 
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo, CONVOCA o candidato IVAN COELHO MACHADO 
a comparecer no Centro de Serviços Compartilhados em Recur- 
sos Humanos do Campus da USP de Ribeirão Preto (Internamen- 
te: Rua dos Bambus, Casas 1 e 2), situado à Av. Bandeirantes, 
3900, Bairro Vila Monte Alegre, em Ribeirão Preto, SP, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste edital, das 
9h às 12h e das 13h às 17h, munido de todos os documentos 
para dar andamento à nomeação como Professor Doutor, cargo 
nº 1006487, referência MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Puericultura e Pediatria, conforme Editais FMRP-USP Nº 
016/2022 e FMRP-USP Nº 001/2023, de Abertura de Inscrições e 
de Resultado Final e Homologação, respectivamente. 

FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA 
FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA 
EDITAL ATAc FSP 19/2023 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
EPIDEMIOLOGIA DA FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA DA UNI- 
VERSIDADE DE SÃO PAULO 

O Diretor da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de 
São Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 23/03/2023, estarão abertas, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, com início às 9h (horário de Brasília) do dia 04/04/2023 e 
término às 23h59 (horário de Brasília) do dia 03/07/2023, as ins- 
crições ao concurso público de títulos e provas para provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), 
claro/cargo nº 1237608, com o salário de R$ 13.357,25 (treze 
mil trezentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos) - 
(março/2022), junto ao Departamento de Epidemiologia, na área 
de Estatísticas de Saúde da População Negra, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue: 

1. - Indicadores da carga de doença na população negra e 
desigualdade de gênero; 

2. - Análise de tendência e distribuição espacial de indicado- 
res de saúde da população negra; 

3. - Epidemiologia da mortalidade materna e infantil na 
população negra; 

4. - Epidemiologia da violência na população negra; 
5. - Análise crítica da evolução do registro do quesito raça/ 

cor nos Sistemas de Informações em Saúde; 
6. - Métodos de análise da qualidade da informação sobre 

raça/cor nos inquéritos de saúde, nos Sistemas de Informações 
em Saúde e nos censos demográficos; 

7. - Inclusão do quesito raça/cor nos diagramas causais 
acíclicos em estudos epidemiológicos; 

8. - Interação, mediação e modificação de efeito dos fatores  
que afetam as desigualdades em saúde da população negra; 

9. - Identificação e correção de preconceitos raciais em 
predições de saúde; 

10. - Disparidades raciais e de gênero no acesso e efetiva 
utilização dos Serviços de Saúde; 

11. - Determinantes Sociais e Ambientais na Saúde da 
População Negra. 

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Faculdade de Saúde Pública. 

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva- 
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque- 
rimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Saúde Pública, Prof. 
Dr. José Leopoldo Ferreira Antunes, contendo dados pessoais e 
área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que 
concorre, anexando os seguintes documentos: 

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri- 
tos, em formato digital; 

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional; 

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino; 

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia- 
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições. 

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso. 

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato. 

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição. 

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial. 

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil. 

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil. 

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas. 

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza- 
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe- 
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital. 
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição. 

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre- 
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre- 
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida. 

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso. 

As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul- 
dade de Saúde Pública, em seu aspecto formal, publicando-se 
a decisão em edital. 

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul- 
dade de Saúde Pública, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital. 

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no  
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP. 

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas: 

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 02 
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição – peso 04 

II) prova didática - peso 02 
III) prova prática - peso 02 
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado. 
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas. 

I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório 
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP. 

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 

atividades nesse período; 
II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 

imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce- 
dência da alegação; 

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova; 

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per- 
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos; 

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final; 

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, e  
PORT/SVAPAC/003, aprovada pela Congregação em sua 4ª/2022 
Sessão de 26.05.2022. 

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi- 
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão; 

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora; 

IX – serão considerados habilitados para a 2ª fase os can- 
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete; 

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos candidatos. 

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase. 

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JUL- 
GAMENTO DO MEMORIAL, PROVA DIDÁTICA E PROVA PRÁTICA 

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 

MEMORIAL 
6. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato. 

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará: 

I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 
II – atividade didática universitária; 
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade; 
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso; 
V - diplomas e outras dignidades universitárias. 

PROVA DIDÁTICA 
7. - A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre uma 
aula e programa da área de conhecimento acima mencionada, 
nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP. 

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur- 
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto; 

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce- 
dência da alegação; 

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades; 

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário; 

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova; 

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato; 

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova. 

PROVA PRÁTICA 
8. A prova prática realizar-se-á segundo o inciso I do artigo 

37 do Regimento da Faculdade de Saúde Pública da USP, que 
versará sobre planejamento de um trabalho em que o candidato 
deverá descrever e justificar a metodologia a ser utilizada. 

Parágrafo único – A prova prática será realizada de acordo 
com as seguintes normas: 

I - sorteio pelo candidato, na hora do início da prova, de um 
ponto de lista organizada pela Comissão Julgadora, atendendo 
às peculiaridades da disciplina ou conjunto de disciplinas; 

II - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 4 
(quatro) horas de duração; 

III - durante 60 (sessenta) minutos, após o sorteio, o candi- 
dato poderá esquematizar o plano da prova; 

IV - se a modalidade da prova e o número de candidatos 
o exigir, eles serão divididos em grupos de, no máximo três, 
observada a ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização 
da prova, não sendo permitida a presença dos demais no local 
da realização da prova. 

JULGAMENTO DA 2ª FASE 
9. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média pon- 
derada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados 
os pesos mencionados no item 3. 

10. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal. 

11. - A nota obtida pelo candidato aprovado na prova 
escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso 02. 

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comis- 
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública. 

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete. 

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas. 

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora. 

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova- 
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68. 

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016. 

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre- 
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP. 

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso. 

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado. 

21. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Saúde Pública 
da Universidade de São Paulo, e-mail: acad@fsp.usp.br 

FACULDADE DE ZOOTECNIA E 

ENGENHARIA DE ALIMENTOS 
EDITAL CPG/FZEA 02/2023 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA OS CURSOS 
DE MESTRADO(ME), DOUTORADO (DO), DOUTORADO DIRETO 
(DD) EM ZOOTECNIA 

1. VAGAS PARA INSCRIÇÃO ATÉ 30 DE NOVEMBRO DE 
2023: 

As vagas são ilimitadas para os cursos de Mestrado, Dou- 
torado e Doutorado Direto. No entanto, a proporção máxima 
permitida e estabelecida pela Comissão Coordenadora do 
Programa de Pós-Graduação em Zootecnia entre orientado/ 
orientador credenciado será levada em conta para oferecimento 
de vaga quando da seleção do candidato. 

2. REQUISITOS: 
Poderão inscrever-se os profissionais de nível superior e 

acadêmicos em fase final de conclusão de curso superior, desde 
que conclua seu curso até o período de matrícula (vide período 
de matrícula). 

3. INSCRIÇÕES: 
As inscrições serão recebidas em três períodos. Haverá 

um prazo específico de matrícula para cada um dos períodos 
de inscrição: 

Período de inscrição/Divulgação do resultado/Prazo para 
matrícula 

1) De 01/04 a 15/06/2023/Até 30/06/2023/Durante o mês 
de julho/23 

2) De 01/07 a 15/09/2023/Até 30/09/2023/Durante o mês 
de outubro/23 

3) De 01/10 a 30/11/2023/Até 15/12/2023/Durante o mês 
de janeiro/24 

O interessado deverá realizar sua inscrição por via eletrô- 
nica para posfzea@usp.br com o envio de apenas quatro (4) 
arquivos em formato pdf que englobem todos os documentos 
necessários. Cada arquivo deverá ser nomeado da seguinte 
maneira: nomedocandidato_númerodoarquivo. 

3.1. - Arquivo 1: 
Formulário próprio de inscrição devidamente preenchido, 

com inclusão de foto. O candidato deverá indicar a linha de 
pesquisa relacionada à sua proposta de pesquisa; 

Cópia do comprovante do depósito identificado ou transfe- 
rência bancária da taxa de inscrição, no valor de R$ 100,00. O 
pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito no Banco do 
Brasil, banco no 001, agência 6551-X, conta corrente 130.103-9; 

Requerimento de Isenção: o candidato poderá solicitar 
a isenção de pagamento da taxa de inscrição, mediante o 
preenchimento do requerimento com justificativa disponível 
em: http://www.fzea.usp.br/?page_id=8029. Para esses efeitos, 
deverá também anexar os seguintes documentos: i) compro- 
vante de inscrição no Cadastro Único de Programas Sociais do 
Governo Federal; ou ii) comprovante de desemprego (Carteira de 
Trabalho ou cópia do seguro-desemprego); ou iii) comprovante 
de renda familiar per capita igual ou inferior a um salário-míni- 
mo e meio (valor do salário-mínimo Federal). No caso de com- 
provação da condição de desempregado mediante a apresenta- 
ção da Carteira de Trabalho, deve-se anexar a cópia das páginas 
que contenham foto, qualificação civil e o último contrato de 
trabalho do candidato, com a correspondente anotação de saída. 
O candidato deverá anexar o requerimento de isenção da taxa 
de inscrição e o(s) documento(s) comprobatório(s) em campos 
específicos do formulário de inscrição. O resultado do pedido de 
isenção de taxa será informado por e-mail em até 7 dias úteis 
após a efetivação da inscrição. Caso o pedido seja indeferido 
pela Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Zootecnia, será solicitado ao candidato o envio da Cópia do 
comprovante do depósito da taxa de inscrição para posfzea@ 
usp.br, para a continuidade do processo seletivo. 

Histórico escolar da graduação, contendo aprovações, 
reprovações e média ponderada; Incluir documento oficial com 
a média ponderada com reprovações caso o histórico da institui- 
ção não o tenha; Incluir documento que indique a nota mínima 
para aprovação da instituição; 

Histórico escolar do Mestrado, quando candidato ao Dou- 
torado, contendo aprovações, reprovações e notas/conceitos; 

Documento de identificação, sendo RG/CNH ou Passaporte/ 
RNM (para os estrangeiros). 

Exame de proficiência em inglês. Os candidatos poderão 
apresentar como prova de proficiência um dos documentos: 

I – Certificado emitido por escolas de idiomas que atestem 
que a pontuação obtida pelo candidato é correspondente ao 
Nível A2 da faixa do CEFR (Quadro Comum Europeu de Referên- 
cia, o qual fornece parâmetros internacionais para a elaboração 
de exames), validade de cinco (5) anos; 

II – Test of English as a Foreing Language (TOEFL), iBT 60 
pontos, ITP 400 pontos, validade de cinco (5) anos; 

III – International English Language Testing System (IELTS), 
4,0 pontos, validade de cinco (5) anos; 

IV – Cambridge, pontuação mínima 140 pontos, validade 
de cinco (5) anos; 

V – Michigan, pontuação mínima 40 pontos, validade de 
cinco (5) anos; 

VI – Test of English for Academic and Professional Purposes 
(TEAP), pontuação mínima 50 pontos, validade de cinco (5) anos. 

O candidato estrangeiro também deverá realizar a prova 
de proficiência na língua inglesa, desde que o inglês não seja a 
língua oficial do seu país de origem. 

3.2. - Arquivo 2: 
Projeto de pesquisa de até 20 páginas (incluídas a capa e 

as referências), com temática relacionada à área de Zootecnia 
e às linhas de pesquisa do Programa e de seus orientadores 
credenciados, em versão PDF, demonstrando a viabilidade de 
execução em 24 meses (Mestrado) ou 36 meses (Doutorado e 
Doutorado Direto); 

3.3. - Arquivo 3: 
Curriculum Vitae circunstanciado, em formulário próprio, 

acompanhado de cópias dos documentos comprobatórios (cer- 
tificado de apresentação, resumo em papel timbrado do evento, 
artigo em versão publicada, documentos oficiais, etc.). Todos os 
documentos devem ser digitalizados e os arquivos colocados 
em um único arquivo, na ordem de aparecimento no curriculum 
(itens), na sequência em que são apresentados no documento. 
Atividades relatadas e não comprovadas não serão consideradas 
na pontuação do Curriculum Vitae. Incluir apenas cópias dos 
documentos que serão pontuados (ver itens do Anexo I); 

Ficha de pontuação do curriculum (Anexo II do Edital), pre- 
enchida pelo candidato. A Comissão Coordenadora do Programa 
em Zootecnia fará a conferência de acordo com os documentos 
comprobatórios apresentados; 

O candidato a Doutorado Direto deverá comprovar ter 
realizado iniciação científica, bem como apresentar ao menos 1 
(um) resumo em congresso científico e ao menos 1 (um) artigo 
científico publicado, em revista indexada pelo Journal of Citation 
Reports (JCR), com fator de impacto maior ou igual a 0,7 (zero 
vírgula sete). 

3.4. - Arquivo 4: 
Carta de apresentação do candidato indicando o interesse 

no PPG Zootecnia (até 1.500 palavras); 
Carta de recomendação, devidamente assinada, fornecida 

por profissional da área que tenha contribuído para a formação 
acadêmica do candidato; 

Carta de Disponibilidade para Orientação (modelo dispo- 
nível no site http://www.fzea.usp.br/?page_id=8029), assinada 
pelo potencial orientador credenciado no Programa de Pós-Gra- 
duação em Zootecnia da FZEA/USP. Caso o potencial orientador 
não esteja ainda credenciado no PPG Zootecnia, deverá demons- 
trar que há potencial para seu credenciamento. Nessa situação, 
adicionar a esta, uma segunda carta de aceitação provisória do 
atual coordenador (orientação acadêmica). 

A mensagem eletrônica (e-mail) deverá conter os QUATRO 
(4) arquivos anexados: 

No assunto: “Inscrição Processo Seletivo PPG Zootecnia 
continuado/2023 – SEU NOME”. 

Os documentos devem ser enviados como anexo, em 
formato .pdf. 

Não serão aceitas inscrições que chegarem fora do prazo. 
A documentação deve estar completa e assinada e deve 

ser enviada até às 23h59 do último dia indicado para o período 
de inscrição, caso contrário o candidato será automaticamente 
excluído do processo seletivo. 

4. LINHAS DE PESQUISA DO PPG em Zootecnia 
Disponível em: http://www.fzea.usp.br/?page_id=1635 
5. SELEÇÃO: 
Análise do Curriculum Vitae (Anexo I) de acordo com a 

pontuação do Anexo II e do Histórico Escolar. Peso 4. 
Análise do Projeto de Pesquisa: Os projetos receberão nota 

de zero a dez considerando a clareza da proposta, adequação 
de metodologia, exequibilidade do cronograma, relevância 
científica para a área em que se insere e adequação ao curso ao 
qual o candidato se inscreveu, ou seja, mestrado, doutorado ou 
doutorado direto. Peso 6. 

Nota inferior a 5,0 (cinco) na média final implicará na 
reprovação do candidato. 

6. PRAZO PARA RECURSO: 
Três dias úteis contados a partir do primeiro dia útil da 

divulgação do resultado do processo de seleção, pelo e-mail: 
posfzea@usp.br. 

7. ADMISSÃO: 
Os candidatos aprovados no Curso de Doutorado Direto, 

que tenham obtido média final ponderada maior ou igual a 
cinco, serão destinados à linha de pesquisa pretendida/indicada, 
de acordo com as regras do Programa. 

Para matrícula, o candidato ao título de mestre ou doutor 
deverá escolher um orientador credenciado neste PPG, mediante 
a anuência/aquiescência deste. 

A orientação será definida nos termos da Resolução nº 
6542, de 18 de abril de 2013. 

Caso o candidato aprovado não concorde com o Orientador 
a ele destinado, o candidato poderá não efetivar sua matrícula 
no Programa de Pós-graduação em Zootecnia. 

Para o candidato estrangeiro, que não tem a Língua Portu- 
guesa como nativa, além da proficiência em língua inglesa, é 
exigida também a proficiência em língua portuguesa, demons- 
trada por meio da apresentação do Certificado de Proficiência 
em Língua Portuguesa para Estrangeiros da CELPE-BRAS, nível 
mínimo intermediário, ou por Instituição privada, autorizada 
pela Comissão Coordenadora do Programa. O aluno deverá 
apresentar certificado de aprovação em Língua Portuguesa em 
até 12 (doze) meses após a data do ingresso. 

O candidato estrangeiro que demonstrar a proficiência em 
língua portuguesa no Mestrado, não será exigido o exame no 
Doutorado. 

8. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
1. A aprovação no processo seletivo não garante a bolsa 

institucional de estudo para os candidatos. 
2. Os candidatos estrangeiros residentes no exterior ou bra- 

sileiros que se encontrem no exterior, interessados em concorrer 
a vaga do Programa, poderão se inscrever no processo seletivo. 

3. Casos omissos serão decididos pela Comissão Coordena- 
dora do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia. 

4. O candidato deverá manter atualizado seu endereço 
eletrônico durante todo o prazo de validade do processo seleti- 
vo. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os 
comunicados deste processo seletivo por meio da Secretaria de 
Pós-Graduação do Programa em Zootecnia. 

9. MATRÍCULA: 
A matrícula será feita, exclusivamente, por e-mail. Para 

tanto, os candidatos aprovados no processo seletivo deverão 
enviar a documentação completa para o e-mail posfzea@usp. 
br. A mensagem eletrônica (e-mail) deverá conter no assunto: 

“Matrícula Processo Seletivo PPGZOO continuado/2023 – 
SEU NOME”. 

Somente poderão efetuar suas matrículas os candidatos 
que estiverem de posse de cópia do seu Diploma (frente e verso) 
ou Certificado de Conclusão do Curso de Graduação, para os 
candidatos ao Mestrado e Doutorado Direto, ou Certificado 
de Conclusão do Curso de Graduação e do Curso de Mestrado 
para os candidatos ao Doutorado. Além dessa documentação, 
também será exigido o Formulário de Primeira Matrícula e de 
Informação sobre os Critérios de Distribuição de Bolsas, dis- 
ponível na página do Programa no site www.fzea.usp.br, e os 
seguintes documentos: 

Cédula de identidade com número de CPF (não será aceita 
cédula de identidade de Conselhos e nem CNH); 

CPF, caso o número não conste na cédula de identidade; 
RNM (para os candidatos estrangeiros residentes no país); 
Passaporte (para os candidatos estrangeiros não residen- 

tes); 
Título de eleitor; 
Certidão de nascimento ou casamento; 
Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos 

do sexo masculino), 
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